
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 48/2021

Senhor Presidente,

            O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V.
Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor  Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, e ao Senhor Humberto Araújo Ferreira, Gerente da Agência Municipal de Transporte e
Trânsito,  SOLICITANDO o seguinte:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE TORNAR PREFERENCIAIS AS RUAS QUE DÃO
ACESSO AO HOSPITAL E MATERNIDADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO

BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: Como sabemos, o município de Rio Brilhante possui um único hospital, assim
pedimos que torne preferenciais as ruas que dá acesso a esse hospital municipal, como as rua Santo
Antonio até a rua Joaquim Murtinho até a Avenida Benjamin Constant, saída para Campo Grande,
rua Santo Antonio até a Avenida Prefeito Theofanes, saída para Maracaju, Santo Antonio ate a rua
Expedicionário Hugo Gonçalves até a Avenida Benjamin Constant, saída para Dourados,
 fiscalizando o trânsito nessas localidades mencionadas, uma vez que o trafego dos veículos,
atrapalha a entrada e saída de ambulâncias e veículos que necessitam de urgência no pronto de
socorro do referido hospital.

A indicação supracitada, é solicitada como forma de estratégias nos sinistros que possam ocorrer,
assim podendo acelerar o socorro e vir a salvar cada vez mais vidas. Sabemos do grande trabalho
prestado pelos nossos motoristas de ambulâncias, porém a indicação ajudaria ainda mais no sentido
de salvar vidas, nosso bem mais precioso.

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo para que a
seguinte solicitação seja acatada.

Sala das Sessões, 02/02/2021 - 09:48:13
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